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Piso Salarial (Seicon-DF) Apartamentos Comercial Casas

Office-Boy/Contínuo 1.618,00 1.657,43 1.690,00

Faxineiro 1.618,00 1.657,43 1.690,00

Trab.Serv.Gerais 1.618,00 1.756,67 1.690,00

Jardineiro 1.618,00 1.756,67 1.690,00

Porteiro (Diurno e Noturno) 1.713,76 2.088,24 1.906,29

Garagista (Diurno e Noturno) 1.647,88 2.088,24 ------

Zelador 1.737,52 2.088,24 1.739,52

Aux.de Escritório/Administração 2.082,61 2.202,99 2.101,43

Vigia ------ 2.088,24 1.906,29

Encarregado 2.085,62 2.661,65 2.138,59

Vale Alimentação 1.020,00
Mensal

49,00 
Dia

Trabalhado

49,00 
Dia

Trabalhado

Piso Salarial Terceirização

Agente de Portaria 1.900,20

Auxiliar Administrativo 1.802,16

Auxiliar de Serviços Gerais 1.743,69

Encarregado de Limpeza 3.383,50

Encarregado Geral 4.220,33

Garagista 1.900,20

Jardineiro 2.547,37

Office-Boy/Contínuo 1.743,69

Zelador 1.900,20

Vale Alimentação
44,30

Dia
Trabalhado

Base de Cálculo Aliquota Salário-Família
De 0,00 até 1.621,00 7,5% Valor da cota de Salário-Família                 67,54

Remuneração até                                    1.989,38De 1.621,01 até 2.902,84 9%
De 2.902,85 até 4.354,27 12%
De 4.354,28 até 8.475,55 14%

Salário Mínimo
Teto Máximo 8.475,55 Valor do Salário Mínimo 1.621,00

Salário Mínimo para 2026 R$ 1.621,00

Base de Cálculo Aliquota Deduzir
De 0,00 até 2.428,80 0,00% 0,00
De 2.428,81 até 2.826,65 7,50% 182,16
De 2.826,66 até 3.751,05 15,00% 394,16
De 3.751,06 até 4.664,68 22,50% 675,49
Acima de 4.664,68 27,50% 908,73

Validade: 31/12/2025

Agenda do Síndico
Calendário de Obrigações Mensais

Índice de Custos Condominiais 
Mês: Dezembro/25
Índice Base Dez/01 - 100,000

Sindiserviços-DF - 2025

Tabela do INSS - 2026

Tabela do IRRF - 05/2025

Seicon-DF - 2025

Impostos Vencimento 
Mensal

Vencimento 
Anual

Salários 5 ------
FGTS 18 ------
INSS / IRRF 18 ------
PIS 18 ------

Março de 2026
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A administração condominial deixou de ser uma função 
meramente operacional para se consolidar como ativi-
dade de alta responsabilidade técnica, jurídica e finan-
ceira. O síndico moderno não é apenas um representan-

te eleito: é gestor de patrimônio coletivo, mediador de conflitos, 
responsável por decisões estruturais e garantidor da segurança 
de centenas de pessoas.
Nesta edição da Folha do Síndico, aprofundamos temas que re-
fletem os desafios contemporâneos da gestão condominial. A en-
genharia diagnóstica surge como ferramenta indispensável para 
prevenção de riscos estruturais e proteção jurídica. A previsão or-
çamentária deixa de ser simples formalidade anual e passa a ser 
instrumento estratégico de sustentabilidade financeira. A gestão 
sob pressão revela a importância de preparo técnico e equilíbrio 
emocional.
	 Também tratamos da modernização dos condomínios diante 
de novas demandas sociais, como a instalação de carregado-
res para veículos elétricos no Distrito Federal, tema que exige 
atenção às normas técnicas e à segurança elétrica. Discutimos 
ainda as limitações urbanísticas impostas às áreas de interesse 
nacional, lembrando que a regularidade administrativa preserva 
o patrimônio coletivo.
	 A polêmica sobre o critério de rateio das despesas evidencia 
a necessidade de respeito à convenção e à jurisprudência conso-
lidada. O controle do caixa condominial reforça a importância 
da transparência e da governança financeira. E, por fim, a segu-
rança em elevadores recorda que a prevenção não é opção — é 
dever.
	 A profissionalização da gestão condominial é um caminho 
sem volta. O síndico do presente precisa dominar legislação, 
normas técnicas, planejamento financeiro e gestão de pessoas. 
Condomínios são organizações complexas, e sua administração 
exige preparo equivalente.
Que esta edição sirva como instrumento de reflexão, capacitação 
e fortalecimento da cultura preventiva. Administrar bem é prote-
ger vidas, preservar patrimônio e garantir estabilidade coletiva.
	 Boa leitura.

Caro leitor,
	 Ser síndico nunca foi tarefa simples. 
Hoje, no entanto, tornou-se uma das fun-
ções mais desafiadoras dentro da gestão 
patrimonial urbana. O condomínio é um 
microcosmo da sociedade: reúne interes-
ses distintos, exige equilíbrio financeiro, 
demanda segurança técnica e está sub-
metido a constante fiscalização jurídica.
	 Cada decisão tomada impacta di-
retamente o patrimônio e a convivência 
coletiva. Uma infiltração não investigada 
pode se transformar em ação judicial. 
Um orçamento mal planejado pode ge-
rar rateios emergenciais. Uma instalação 
elétrica mal dimensionada pode colocar 
vidas em risco.
	 Nesta edição, reunimos conteúdos 
aprofundados para fortalecer sua atua-
ção como gestor. Mais do que informa-
ções técnicas, oferecemos reflexão es-
tratégica sobre o papel do síndico como 
líder responsável, mediador e administra-
dor profissional.
	 A gestão moderna exige planejamen-
to, documentação organizada, decisões 
fundamentadas e postura ética. O impro-
viso já não encontra espaço em condomí-
nios que buscam valorização e estabilida-
de.
	 Esperamos que as análises apresenta-
das contribuam para ampliar sua visão 
e oferecer segurança em suas decisões. 
A excelência na administração condomi-
nial não nasce do acaso — é resultado 
de preparo, estudo e compromisso com 
a coletividade.
	 Seguimos ao seu lado na construção 
de uma gestão cada vez mais técnica, 
transparente e eficiente.
	 Conte conosco.
	 Equipe Editorial – Folha do Síndico

Gestão Condominial: Entre a 
Técnica, a Lei e a Responsabilidade

O Síndico do Futuro Já 
Está em Exercício

>>> EDITORIAL <<< Carta ao Leitor
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CAIXA NO CONDOMÍNIO: 
CONTROLE FINANCEIRO 

E RISCOS DE 
IRREGULARIDADES

Radar de Fornecedores
Contas à Vista

SICOOB BRMIL: 10 ANOS 
COM O MERCADO DE 

CONDOMÍNIOS

Em 2026, o Sicoob 
BRMil celebra uma 
marca que reflete 

trajetória, consistência e 
compromisso: 10 anos 
dedicados exclusivamente 
ao mercado de condomí-
nios do Distrito Federal. 
Desde 2016, quando ini-
ciou sua atuação nesse 
segmento, a cooperativa 
tem construído um rela-
cionamento sólido com 
síndicos, administradoras 
e gestores condominiais, 
tornando-se referência 
pela especialização, pro-
ximidade e entrega de re-
sultados reais.
	 Ao longo dessa déca-
da, o Sicoob BRMil desen-
volveu uma forma própria 
de trabalhar com condo-
mínios. Uma metodologia 
especializada, construída 
a partir da vivência diária 
com as rotinas desse setor 
— da conciliação finan-
ceira às particularidades 
de cada assembleia, da 
inadimplência aos desa-
fios de grandes projetos 
estruturais. Essa aborda-
gem se fortaleceu graças 
a uma equipe dedicada 
exclusivamente ao seg-
mento, formada por pro-
fissionais que conhecem 
profundamente as dores, 
os processos e as necessi-

dades de cada condomí-
nio.
	 Essa presença cons-
tante fez com que a co-
operativa alcançasse um 
marco expressivo: mais de 
1.800 condomínios asso-
ciados, que encontram no 
Sicoob BRMil não apenas 
soluções financeiras, mas 
um parceiro que acompa-
nha cada etapa da ges-
tão. Da modernização de 
áreas comuns à implanta-
ção de energia fotovoltai-
ca, passando por seguros, 
financiamentos, gestão de 
recebíveis e suporte con-
sultivo, o objetivo sempre 
foi o mesmo: simplificar a 
rotina do síndico e agre-
gar valor ao patrimônio 
dos moradores.
	 A participação contí-
nua em eventos como a 
UNASÍNDICO — presente 
em diversas edições des-
de 2017 — reforça ain-
da mais esse compromis-
so. Ao estar onde o setor 
se movimenta, o Sicoob 
BRMil escuta, aprende, 
orienta e evolui junto com 
o mercado condominial 
do DF.
	 Mais do que números, 
esses 10 anos são feitos 
de histórias: síndicos pio-
neiros que confiaram na 
cooperativa desde o início, 

condomínios que cresce-
ram junto com a equipe 
e projetos que saíram do 
papel graças a uma par-
ceria verdadeira. Cada 
atendimento, cada visita, 
cada orientação represen-
ta a essência do Sicoob 
BRMil: relacionamento 
próximo, especialização e 
cuidado com cada deta-
lhe.
	 Hoje, após uma déca-
da de atuação consisten-
te, a cooperativa reafirma 
seu propósito: seguir ao 
lado dos condomínios, 
oferecendo segurança, 
inovação e soluções inte-
ligentes que transformam 
a gestão condominial.
	 Porque para o Sicoob 
BRMil, cuidar de condo-
mínios é mais do que um 
serviço — é uma história 
construída com confiança 
e parceria ao longo de 10 
anos.

Telefone: (61) 99852-
5725 / 61 99827-9175/ 
61 99650-7013 

Site: https://www.sicoob.
com.br/web/sicoobbrmil

Instagram: @sicoobbrmil

A gestão do caixa 
condominial exi-
ge transparência, 

controle rigoroso e ob-
servância às boas práti-
cas contábeis. Recursos 
financeiros pertencem à 
coletividade e devem ser 
administrados com ras-
treabilidade absoluta.

	 Todos os valores ar-
recadados devem tran-
sitar por conta bancária 
em nome do condomí-
nio. Manter recursos em 
espécie ou em contas 
pessoais caracteriza irre-
gularidade grave e pode 
gerar responsabilização 
civil e criminal.

	 O chamado fundo 
fixo para pequenas des-
pesas deve ter valor li-
mitado, previsão formal 
e prestação de contas 
periódicas. Ausência de 

documentação compro-
batória fragiliza a ges-
tão.

	 Conciliações bancá-
rias mensais são indis-
pensáveis. A verificação 
sistemática entre extra-
tos e registros contábeis 
evita desvios e erros 
operacionais.

	 A contratação de 
auditoria independente 
fortalece a governança 
e aumenta a confiança 
dos condôminos. Síndi-
cos que adotam práticas 
transparentes reduzem 
conflitos e questiona-
mentos.

	 Gestão financeira 
organizada não é ape-
nas requisito adminis-
trativo, mas instrumento 
de proteção jurídica.

Fonte: Da Redação

http://https://www.sicoob.com.br/web/sicoobdfmil
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AINB NO DISTRITO 
FEDERAL: LIMITAÇÕES 

URBANÍSTICAS 
E IMPACTOS NO 
CONDOMÍNIO

Com Dr. Condomínio – Especialista em Gestão Condominial 
e Diretor Executivo da JR Office Assessoria Condominial 
em Brasília-DF

No condomínio, quase tudo vira “urgente”: obra, multa, inadim-
plência, portaria, prestação de contas. E é justamente nessa pres-
sa que nascem os erros que custam caro — em dinheiro, em 
desgaste e, às vezes, em processo. Nesta coluna, o Dr. Condo-
mínio responde dúvidas reais (com nomes e estados diferentes) 
para ajudar você a tomar decisões com mais segurança e menos 
improviso.

1) (PR) Tiago, subsíndico em Curitiba/PR: “Podemos mul-
tar ‘no impulso’ quem descumpre regras?”

Dr. Condomínio responde: Não. Multa exige rito: registro do 
fato, notificação, prazo para manifestação/defesa e decisão fun-
damentada conforme convenção/regimento. Multa sem procedi-
mento é convite à contestação. Trate casos iguais de forma igual: 
isonomia é o que dá legitimidade à gestão.

2) (BA) Juliana, síndica em Salvador/BA: “Terceirizei a 
portaria. Estou livre de passivo trabalhista?”

Dr. Condomínio responde: Não totalmente. Terceirizar aju-
da, mas é preciso fiscalizar: contrato com escopo e cobertura de 
faltas, treinamento, e comprovação mensal de encargos (FGTS/
INSS/folha). Defina também um único canal de comando (síndi-
co/zelador/administradora), evitando ordens diretas de morado-
res aos porteiros — isso reduz conflitos, falhas e risco trabalhista.

3) (RJ) Roberto, morador no Rio de Janeiro/RJ: “O síndi-
co pode expor inadimplentes no grupo do condomínio?”

Dr. Condomínio responde: Evite. A cobrança deve ser formal, 
técnica e sigilosa, com régua clara: aviso, tentativa de acordo, 
cobrança formal e medidas jurídicas quando necessário. Exposi-
ção em grupo pode gerar constrangimento e risco de responsa-
bilização. A firmeza existe, mas com método — e sem humilhar 
ninguém.

Tem uma dúvida para o Dr. Condomínio?

Envie sua pergunta para o email folhadosindico@gmail.com 
e ela pode ser respondida na próxima edição!

Direto da Convenção

Condomínios situa-
dos em Áreas de 
Interesse Nacional 

de Brasília (AINB) estão 
sujeitos a regras urba-
nísticas específicas que 
impactam diretamente 
reformas e alterações 
externas. O desconheci-
mento dessas restrições 
pode gerar autuações 
administrativas e prejuí-
zos financeiros relevan-
tes.

	 A legislação urba-
nística do DF estabelece 
parâmetros relacionados 
a gabarito, volumetria, 
padrão arquitetônico e 
preservação estética. Al-
terações em fachadas, 
fechamento de varandas, 
instalação de coberturas 
ou mudanças estruturais 
externas dependem de 
autorização dos órgãos 
competentes.

	 Além das normas pú-
blicas, a convenção con-
dominial e o Código Ci-
vil reforçam a proibição 
de alteração de fachada 
sem aprovação unânime 
dos condôminos. A in-
tervenção irregular pode 

resultar em obrigação de 
desfazimento e aplica-
ção de multas.

	 O síndico possui pa-
pel estratégico na pre-
venção de irregularida-
des. Antes de autorizar 
qualquer obra externa, 
deve-se verificar o en-
quadramento urbanístico 
do lote e, se necessário, 
consultar a Administra-
ção Regional. A omissão 
pode caracterizar negli-
gência administrativa.

	 A regularidade urba-
nística também influen-
cia o valor patrimonial 
do imóvel. Edificações 
com pendências admi-
nistrativas podem en-
frentar dificuldades em 
financiamentos e trans-
ferências.

	 A gestão condomi-
nial exige diálogo cons-
tante entre legislação ur-
bana e normas internas. 
Agir preventivamente 
evitar litígios e preservar 
a identidade arquitetôni-
ca do empreendimento.

Fonte: Da Redação

http://www.jrofficeimobiliaria.com.br
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PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA ESTRATÉGICA: 
PLANEJAMENTO FINANCEIRO SUSTENTÁVEL 

NO CONDOMÍNIO

Matéria Capa

A previsão orçamen-
tária anual repre-
senta o principal 

instrumento de governan-
ça financeira do condomí-
nio. Não é mera formali-
dade administrativa, mas 
planejamento estratégico 
que sustenta a estabilidade 
econômica da coletividade. 
	 Elaborar o orçamen-
to exige análise técnica, 
visão prospectiva e com-
preensão do histórico das 
despesas. Replicar valo-
res do exercício anterior 
com reajustes lineares 
ignora variáveis macroe-
conômicas, dissídios tra-
balhistas, reajustes con-
tratuais, inflação setorial e 
mudanças operacionais. 

	 Despesas com pesso-
al costumam representar 
parcela significativa do or-
çamento. Devem ser consi-
derados encargos sociais, 
provisões de férias, déci-
mo terceiro salário, adi-
cionais legais e possíveis 
reajustes decorrentes de 
convenções coletivas. A su-
bestimação dessas obriga-
ções gera déficit estrutural. 
	 Contratos de manuten-

ção e serviços precisam ser 
analisados individualmen-
te, pois índices de reajuste 
podem superar a inflação 
oficial. Renegociações de-
vem ser planejadas para 
evitar impactos abruptos. 
	 Despesas variáveis, 
como água e energia, exi-
gem análise da média dos 
últimos 12 meses, consi-
derando sazonalidade e 
tendência de aumento tari-

fário. Em cenários de ban-
deiras tarifárias ou crises 
hídricas, margens de segu-
rança são indispensáveis. 
	 A inadimplência tam-
bém deve integrar o pla-
nejamento. Trabalhar com 
expectativa irreal de arre-
cadação compromete o 
fluxo de caixa. A taxa mé-
dia histórica deve ser consi-
derada, permitindo forma-
ção de reserva adequada. 
	 A manutenção predial 
deve estar alinhada à NBR 
5674 e ao plano existente. 
Ignorar cronogramas obri-
gatórios resulta em custos 
futuros mais elevados. O 
fundo de reserva não deve 
ser confundido com supe-
rávit eventual, mas trata-

do como proteção contra 
despesas extraordinárias. 
	 Transparência na 
apresentação à assem-
bleia, com memória de 
cálculo e justificativas téc-
nicas, reduz resistência 
e fortalece a aprovação. 
	 A ausência de pla-
nejamento gera rateios 
frequentes, desgaste da 
gestão e vulnerabilidade 
financeira. Integrada ao 
planejamento plurianual 
e à gestão prudente dos 
recursos aplicados, a pre-
visão orçamentária pro-
move previsibilidade, es-
tabilidade e credibilidade 
condominial.

Fonte: Da Redação

http://www.b2bservicos.com
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| Por Aldo Junior

Diretor da JR Office e da Folha do Síndico

SÍNDICO 3R 
 O NOVO PERFIL DA GESTÃO CONDOMINIAL

O condomínio mo-
derno exige muito 
mais do que boa 

vontade de quem ocu-
pa a função de síndico. A 
complexidade da gestão 
condominial — que en-
volve finanças, legislação, 
administração de pessoas, 
manutenção patrimonial e 
tomada de decisões estra-
tégicas — exige preparo, 
visão e responsabilidade. 
Nesse contexto surge um 
conceito que vem ganhan-
do força no setor: o Síndico 
3R — reconhecido, requisi-
tado e remunerado.

	 Esses três pilares re-
presentam não apenas um 
perfil profissional desejável, 
mas também um caminho 
natural para quem busca 
excelência na gestão con-
dominial e resultados con-
cretos para os moradores.

Síndico Reconhecido

	 O primeiro “R” está 
relacionado ao reconheci-
mento da gestão. Um sín-
dico reconhecido é aquele 
cuja atuação gera confian-
ça, credibilidade e respeito 
dentro do condomínio.

Esse reconhecimento não 
surge por acaso. Ele é 
construído a partir de prá-
ticas como transparência 
nas contas, comunicação 
eficiente com os morado-
res, planejamento finan-

ceiro responsável e capa-
cidade de resolver conflitos 
com equilíbrio. Quando 
os condôminos percebem 
que o gestor atua com res-
ponsabilidade e clareza, o 
ambiente condominial se 
torna mais harmonioso e 
participativo.

	 Além disso, o síndi-
co reconhecido se destaca 
pela organização adminis-
trativa. Relatórios claros, 
assembleias bem condu-
zidas, prestação de contas 
detalhadas e decisões ba-
seadas em dados fazem 
toda a diferença. O resulta-
do é um condomínio mais 
seguro, valorizado e finan-
ceiramente equilibrado.

Síndico Requisitado

	 O segundo “R” repre-
senta o síndico requisita-
do, aquele que passa a ser 

procurado para assumir 
outras gestões ou compar-
tilhar sua experiência.

	 Quando um gestor 
apresenta bons resultados 
— como redução de cus-
tos, melhoria da manuten-
ção predial, regularização 
documental e valorização 
do patrimônio — sua re-
putação começa a ultra-
passar os limites do pró-
prio condomínio.

	 É comum que mora-
dores de outros empreen-
dimentos, administradoras 
e até construtoras passem 
a indicar ou convidar esse 
profissional para novos de-
safios. Isso ocorre porque 
a gestão eficiente se torna 
visível: obras bem plane-
jadas, contratos revisados, 
inadimplência controlada 
e processos administrati-
vos organizados demons-
tram competência.

	 Ser requisitado é con-
sequência direta de uma 
gestão profissional. O sín-
dico deixa de ser apenas 
um representante eventual 
dos moradores e passa a 
ser visto como um gestor 
de patrimônio coletivo.

Síndico Remunerado

	 O terceiro “R” fecha o 
ciclo: o síndico remunera-
do de forma justa e com-
patível com sua responsa-
bilidade.

	 Administrar um con-
domínio é uma atividade 
que exige tempo, conhe-
cimento técnico e dedica-
ção constante. Lidar com 
contratos, legislação tra-
balhista, gestão financeira, 
manutenção predial e re-
lacionamento com mora-
dores demanda preparo e 
profissionalismo.

	 Por isso, a remune-
ração deve ser entendida 
como investimento na qua-
lidade da gestão. Quando 
o síndico entrega resulta-
dos — redução de desper-
dícios, controle financeiro 
eficiente, valorização do 
imóvel e melhoria da con-
vivência — o retorno para 
o condomínio é muito 
maior do que o valor pago 
pela gestão.

	 Além disso, a profis-
sionalização da função 
fortalece o mercado con-

dominial, estimulando ca-
pacitação, formação técni-
ca e melhoria contínua dos 
gestores.

Resultado: 
condomínios mais 

eficientes

	 O modelo do Síndico 
3R demonstra que a boa 
gestão gera um ciclo virtu-
oso. O síndico que admi-
nistra com responsabilida-
de torna-se reconhecido; 
o reconhecimento o torna 
requisitado; e, ao ser re-
quisitado, sua remunera-
ção passa a refletir o valor 
de sua competência.

	 Mais do que um con-
ceito, o 3R representa uma 
mudança de mentalidade 
na gestão condominial. O 
síndico deixa de ser ape-
nas um voluntário que re-
solve problemas do dia a 
dia e passa a assumir o 
papel de gestor estratégico 
do patrimônio coletivo.

	 No fim das contas, 
quem mais ganha com 
isso são os próprios mo-
radores, que passam a vi-
ver em condomínios mais 
organizados, valorizados 
e financeiramente saudá-
veis. Afinal, boa gestão 
não é custo — é investi-
mento em qualidade de 
vida e valorização patri-
monial.
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FOLHA DO SÍNDICO REALIZA COM SUCESSO O 
1º CURSO DE FORMAÇÃO E APERFEIÇOAMENTO 

DE SÍNDICOS DE 2026

Roteiro do Síndico

Nos dias 23 e 24 de 
fevereiro, a Folha 
do Síndico reali-

zou, com grande sucesso, 
o 1º Curso de Formação 
e Aperfeiçoamento de Sín-
dicos de 2026, no auditó-
rio do Colégio CIMAN, na 
Octogonal, em Brasília/
DF. O evento reuniu sín-
dicos, subsíndicos, conse-
lheiros e profissionais do 
setor condominial em dois 
dias intensos de capacita-
ção, atualização e troca 
de experiências.

	 Chegando ao seu 3º 
ano de realização, o curso 
já se consolida como uma 
das mais relevantes inicia-
tivas de formação condo-
minial do Distrito Federal. 
Ao longo de sua trajetória, 
mais de 3.000 síndicos já 
foram capacitados pelo 
projeto, refletindo dire-
tamente na melhoria da 
gestão de condomínios 
residenciais e comerciais 
da região.

	 A programação foi 
estruturada de forma mul-
tidisciplinar, abordando 
temas essenciais para a 

administração moderna. 
Especialistas conduziram 
palestras nas áreas de 
Psicologia, com foco em 
gestão de conflitos e li-
derança; Contabilidade, 
tratando de planejamento 
financeiro e prestação de 
contas; Engenharia Civil 
e Diagnóstica, abordan-
do manutenção predial e 
prevenção de riscos; e Di-
reito Condominial, trazen-
do atualizações legais e 
orientações sobre respon-
sabilidade civil do síndico.

	 Um dos momentos 
mais marcantes foi o qua-
dro especial “Uma Lição 
de Gestão”, com a parti-
cipação da síndica Kamila 
Priscila, que compartilhou 
sua trajetória profissional. 
Em seu depoimento, rela-
tou desafios enfrentados 
em sua gestão, as estraté-
gias adotadas para supe-
rar crises administrativas e 
os resultados alcançados 
a partir de planejamento 
e organização.

	 O evento contou ain-

da com o apoio de patro-
cinadores que reforçam a 
importância da qualifica-
ção no setor. Guy René, 
da Qualifoco, destacou 
que a profissionalização é 
caminho sem volta na ad-
ministração condominial. 
“O síndico precisa estar 
preparado para lidar com 
números, pessoas e deci-
sões estratégicas. A capa-
citação é o que diferencia 
uma gestão comum de 
uma gestão eficiente e se-
gura”, afirmou.

	 Marcelo Tucunduva, 
da Atividade Vertical, res-
saltou a relevância do co-
nhecimento técnico para 
a segurança predial. “A 
manutenção preventiva e 
a gestão técnica das es-
truturas são responsabili-
dades diretas do síndico. 
Quando ele entende os 
aspectos técnicos, evita 
acidentes, reduz custos e 
protege vidas”, declarou.

	 Organizado pelo Dr. 
Condomínio, referência 
na área condominial, o 
curso reforçou sua pro-
posta prática e voltada a 

resultados reais. Mais do 
que teoria, os participan-
tes saíram com ferramen-
tas aplicáveis à rotina ad-
ministrativa, fortalecendo 
a governança e a segu-
rança jurídica dos condo-
mínios que representam.

	 O sucesso da edição 
confirma o crescimento 
da busca por qualificação 
no setor. Em um cenário 
de constantes desafios fi-
nanceiros, estruturais e 
jurídicos, investir em co-
nhecimento deixou de ser 
diferencial e passou a ser 
necessidade.

	 A Folha do Síndico se-
gue cumprindo seu papel 
como agente de transfor-
mação, promovendo ca-
pacitação, fortalecendo 
a gestão condominial e 
preparando síndicos para 
uma administração cada 
vez mais técnica, respon-
sável e profissional.

Porque um condomínio 
bem administrado come-
ça, de fato, com um síndi-
co preparado.

Fonte: Da Redação

Auditório lotado Coffee Break

Aula do Dr. Condomínio - Aldo Junior Aula da Dra. Isabella Pantoja

Mesa de debate com especialistas
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RATEIO DE DESPESAS 
CONDOMINIAIS: 

FRAÇÃO IDEAL OU 
IGUALITÁRIO?

Bastidores da Gestão Rateio Sem Dor

SÍNDICOS SOB PRESSÃO: GESTÃO 
DE CRISES E RESPONSABILIDADE 

EM DECISÕES EMERGENCIAIS

A forma de rateio 
das despesas con-
dominiais é tema 

recorrente de debates e 
questionamentos judi-
ciais. O artigo 1.336 do 
Código Civil estabelece 
que o condômino deve 
contribuir na proporção 
de sua fração ideal, sal-
vo disposição diversa na 
convenção.

	 A fração ideal cor-
responde à proporção 
da unidade em relação 
ao todo do empreendi-
mento. Em condomínios 
com unidades de metra-
gens distintas, esse crité-
rio tende a ser conside-
rado mais equitativo.

	 Entretanto, a própria 
legislação permite que 
a convenção estabeleça 
critérios diferentes. O 
Superior Tribunal de Jus-
tiça reconhece a valida-
de do rateio igualitário 
quando previsto expres-
samente no instrumento 

convencional.

	 O problema sur-
ge quando se pretende 
alterar o critério vigen-
te. A modificação exige 
quórum qualificado, ge-
ralmente dois terços ou 
unanimidade, conforme 
disposição convencio-
nal. Mudanças unila-
terais são passíveis de 
anulação judicial.

	 Despesas especí-
ficas, como consumo 
individual de água ou 
utilização exclusiva de 
determinado serviço, 
podem ter critérios pró-
prios se houver previsão 
normativa.

	 A segurança jurídica 
reside na observância 
estrita da convenção. O 
síndico não pode inovar 
no critério de cobrança 
sem respaldo assemble-
ar adequado.

Fonte: Da Redação

A função de síndico 
está cada vez mais 
associada à tomada 

de decisões sob pressão. A 
gestão condominial envol-
ve responsabilidades téc-
nicas, jurídicas e financei-
ras que frequentemente se 
manifestam em situações 
emergenciais. A diferença 
entre uma crise controlada 
e um problema judicializa-
do está, muitas vezes, na 
capacidade de resposta 
estruturada do gestor.

	 Emergências estrutu-
rais são exemplos clássi-
cos. Rompimento de tu-
bulações, panes elétricas, 
quedas de energia, infil-
trações em lajes ou falhas 
em portões automatizados 
exigem ação imediata. A 
ausência de contratos de 
manutenção preventiva ou 
empresas previamente cre-
denciadas amplia o tempo 
de resposta e eleva custos. 
A improvisação, além de 
cara, pode agravar danos 
materiais.

	 Conflitos interpessoais 
também representam fon-
te constante de pressão. 
Discussão por barulho, uso 
indevido de áreas comuns, 
agressões verbais ou fí-
sicas e descumprimento 

reiterado de normas inter-
nas exigem postura firme, 
imparcial e juridicamente 
fundamentada. O síndico 
não pode agir por impulso 
nem por afinidade pesso-
al. Deve registrar formal-
mente ocorrências, aplicar 
penalidades previstas na 
convenção e, quando ne-
cessário, acionar assesso-
ria jurídica.

	 Assembleias conflitu-
osas são outro ambiente 
de alta tensão. Questiona-
mentos sobre prestação de 
contas, obras ou reajustes 
podem gerar debates aca-
lorados. O síndico preci-
sa dominar o regimento 
interno, a convenção e o 
Código Civil para conduzir 
a reunião com segurança. 
Decisões tomadas em de-
sacordo com a legislação 
podem ser anuladas judi-
cialmente.

	 A pressão psicológi-
ca também não pode ser 
ignorada. Síndicos que 
acumulam funções ope-
racionais, administrativas 
e financeiras tendem ao 
desgaste emocional. A 
gestão profissional exige 
delegação, apoio técnico 
especializado e organiza-
ção de processos internos. 

Protocolos de emergência, 
checklist de procedimentos 
e comunicação formal es-
truturada reduzem incerte-
zas.

	 Em casos de acidentes 
em áreas comuns, como 
quedas em pisos molhados 
ou falhas em equipamen-
tos, a responsabilidade ci-
vil do condomínio pode ser 
discutida judicialmente. A 
pronta documentação dos 
fatos, preservação de ima-
gens de câmeras e registro 
de manutenção preventiva 
são fundamentais para de-
fesa futura.

	 Síndicos preparados 
adotam postura preventiva. 
Mapeiam riscos, revisam 
contratos, mantêm docu-
mentação organizada e 
buscam capacitação cons-
tante. A gestão sob pressão 
não se resolve apenas com 
experiência prática, mas 
com estrutura administrati-
va sólida.

	 Crises sempre exis-
tiram. O que diferencia 
gestões é a existência de 
planejamento, respaldo 
técnico e equilíbrio emocio-
nal na tomada de decisões.

Fonte: Da Redação

http://www.teclardf.com.br
http://megga.eng.br
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CARROS ELÉTRICOS EM 
CONDOMÍNIOS NO DF: 
ASPECTOS TÉCNICOS, 

JURÍDICOS E DE SEGURANÇA

Tecnologia no Condomínio

SEGURANÇA EM 
ELEVADORES: 

MANUTENÇÃO PREVENTIVA 
E RESPONSABILIDADE 

LEGAL

Elevadores em Dia

Elevadores são equi-
pamentos essen-
ciais e de alto risco 

quando negligenciados. 
A manutenção preven-
tiva periódica é obriga-
ção técnica e jurídica do 
condomínio.

	 Contratos de manu-
tenção devem prever vi-
sitas regulares, testes de 
segurança, atendimento 
emergencial e emissão 
de relatórios técnicos. 
O síndico deve acom-
panhar e arquivar toda 
documentação.

	 A modernização de 
sistemas antigos reduz 
falhas mecânicas e elé-
tricas. Componentes 
como sensores de porta, 
sistemas de nivelamento 
e dispositivos de segu-

rança devem estar atua-
lizados.

	 Em caso de irregu-
laridade grave, a inter-
dição preventiva é medi-
da responsável. Permitir 
funcionamento com fa-
lhas conhecidas pode 
gerar responsabilidade 
civil e até criminal.

	 A prevenção tam-
bém envolve orientação 
aos usuários e fiscaliza-
ção do uso adequado. 
Acidentes em elevadores 
possuem repercussão 
jurídica significativa.

A	  segurança predial 
depende de uma cultu-
ra preventiva constante. 
Elevador seguro é resul-
tado de gestão técnica 
ativa e responsável.

Fonte: Da Redação

A expansão dos ve-
ículos elétricos no 
Distrito Federal 

trouxe nova realidade aos 
condomínios residenciais 
e comerciais. A instalação 
de pontos de recarga em 
garagens passou a ser 
demanda crescente, exi-
gindo atenção técnica e 
regulamentação interna 
adequada.

	 O primeiro ponto de 
análise é a capacidade do 
sistema elétrico da edifica-
ção. A instalação de carre-
gadores pode representar 
aumento significativo de 
carga. A avaliação deve 
considerar a ABNT NBR 
5410 (Instalações Elétricas 
de Baixa Tensão) e a NBR 
17019, específica para 
infraestrutura de recar-
ga. Sem estudo técnico, 
há risco de sobrecarga, 
aquecimento excessivo e 
curto-circuito.

	 O Corpo de Bombei-
ros Militar do DF exige 
que alterações que impac-
tem o sistema elétrico ou 
de segurança contra in-
cêndio sejam compatíveis 
com o projeto aprovado. 

Dependendo da interven-
ção, pode ser necessária 
atualização documental.

Do ponto de vista jurídico, 
o Superior Tribunal de Jus-
tiça já consolidou entendi-
mento de que o condômi-
no pode instalar ponto de 
recarga às suas expensas, 
desde que não compro-
meta a segurança estru-
tural e elétrica do edifício. 
A assembleia não pode 
proibir arbitrariamente, 
mas pode estabelecer cri-
térios técnicos.

	 A solução mais segura 
envolve circuito exclusivo, 
medição individualizada e 
projeto assinado por en-
genheiro eletricista com 
emissão de ART. O com-

partilhamento indiscri-
minado da rede comum 
pode gerar conflitos e de-
sigualdade de custos.

Também é relevante dis-
cutir regras internas sobre 
padronização de equipa-
mentos, responsabilidade 
por manutenção e seguro. 
O condomínio pode exigir 
laudo técnico periódico 
para garantir a conformi-
dade.

	 A mobilidade elétrica 
representa avanço tecno-
lógico inevitável. Contu-
do, sua implementação 
exige planejamento técni-
co, regulamentação clara 
e observância rigorosa às 
normas de segurança.

Fonte: Da Redação

http://atividadevertical.com.br/
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SÍNDICO DO EDIFÍCIO JK É 
CONDENADO A TRÊS ANOS DE PRISÃO

Síndico em Pauta

Juiz responsável pelo caso considerou que Manoel de Freitas Neto se omitiu do 
dever de conservação, preservação e proteção do conjunto

Manoel Gonçalves 
de Freitas Neto, 
síndico do Edifício 

JK – marco da arquitetura 
modernista em Belo Ho-
rizonte (MG) – foi conde-
nado a três anos, um mês 
e nove dias de detenção 
por deteriorar instalações 
do condomínio e da sede 
do Instituto Histórico e Ge-
ográfico de Minas Gerais 
(IHGMG).

Na decisão divulgada na 
manhã desta terça-feira 
(24/02), o juiz Joaquim 
Morais Júnior, da 1ª Vara 
Criminal da Comarca de 
Belo Horizonte, conside-
rou que Neto se omitiu 
do dever de conservação, 
preservação e proteção 
do conjunto ao longo dos 
15 anos que atuou como 
administrador do edifício.

	 Na decisão, o juiz re-
conheceu como agravante 
a conduta de Manoel em 
expor funcionários e fre-
quentadores da sede do 
IHGMG a riscos à saúde 
e ao meio ambiente devi-
do ao excesso de umida-
de provocado por infiltra-
ções. “Pôs em risco todo o 
acervo cultural/artístico/
histórico daquele local, 
bem como os funcionários 
e frequentadores do local, 
os quais conviveram por 

anos com mofo, que ge-
rou, inclusive, odor fétido 
no local”, diz trecho da 
sentença.

O Condomínio JK, en-
quanto pessoa jurídica, 
também foi considerado 
culpado e condenado a 
pagar multa de R$ 300 
mil. O valor será revertido 
em favor de uma entida-
de pública ambiental a ser 
determinada posterior-
mente pelo juiz. O pro-
cesso é resultado de uma 
ação civil pública contra o 
condomínio, movida pelo 
Ministério Público de Mi-

nas Gerais (MPMG) em 
dezembro de 2024, por 
crimes contra o patrimô-
nio cultural, devido a pro-
blemas de manutenção 
no prédio desenhado por 
Oscar Niemeyer.

Contatado pela reporta-
gem, Manoel afirmou que 
considera a decisão judi-
cial “equivocada”, mas 
destacou que vai respeitá-
-la e tentar revertê-la em 
instâncias superiores. “Va-
mos recorrer; espero que 
a justiça seja feita”, decla-
rou.

Manoel Gonçalves de Freitas foi eleito novo síndico do Edifício 
JK em setembro de 2025

Crédito: Izabella Caixeta/EM/D.A Press

Ex-síndica também 
responde a proceso

Já o processo envolvendo 
a  ex-síndica do edifício, 
Maria Lima das Graças, 
tramita em segredo de 
Justiça desde outubro do 
ano passado, quando o 
mesmo foi desmembrado 
por “dúvidas a respeito da 
saúde” da ré. Ela atuou 
como síndica por mais de 
40 anos e foi internada no 
Hospital Felício Rocho em 
agosto de 2025.

Em outubro, o juiz Bruno 
Silva Ribeiro, da 1ª Vara 
Criminal de Belo Horizon-
te, negou o pedido da de-
fesa da ex-administradora 
para o adiamento da au-
diência de instrução. No 
requerimento, o advo-
gado da ré alegou que a 
mulher estaria hospitaliza-
da. No entanto, a decisão 
apontou que havia “infor-
mações desencontradas 
e contraditórias”. Ao ser 
intimada a apresentar um 
atestado médico atuali-
zado, a defesa juntou um 
relatório que, segundo o 
magistrado, não confirma 
a internação.

O que diz a lei

	 Manoel foi conde-

nado com base na Lei 
9.605/98. No artigo 62, 
ela determina que é cri-
me destruir, inutilizar ou 
deteriorar bem, arquivo, 
registro, museu, bibliote-
ca, pinacoteca, instalação 
científica ou similar prote-
gido por lei, ato adminis-
trativo ou decisão judicial. 
A pena para quem pratica 
o crime é reclusão de um 
a três anos, e multa.

	 Na mesma lei, o artigo 
68 ainda prevê que caso o 
responsável legal ou con-
tratual deixe de cumprir 
sua obrigação, deverá ser 
punido com detenção de 
um a três anos, e multa.

Fonte: em.com.br

http://www.charlesguedespericias.com.br
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http://www.solloservicos.com.br
https://www.geconcondominios.com.br/franquia-brasilia
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GECON INAUGURA UNIDADE FRANQUEADA EM 
BRASÍLIA E REFORÇA GESTÃO COMPLETA PARA 

CONDOMÍNIOS DO DF

Empreendedorismo

Brasília passa a con-
tar oficialmente com 
uma nova unidade 

da GECON, empresa re-
conhecida nacionalmente 
pela atuação especializa-
da em gestão completa 
de condomínios. A loja 
franqueada foi inaugura-
da em Águas Claras, no 
Edifício Bahamas Center, 
Loja 28, ampliando a pre-
sença da marca no Cen-
tro-Oeste e fortalecendo o 
mercado condominial do 
Distrito Federal.

	 A expansão ocorre 
sob o comando de Victor 
Blanco, CEO da GECON, 
que destacou a importân-
cia estratégica da capital 
federal para o crescimen-
to da rede. Segundo ele, 
a chegada da franquia 
representa um marco no 
fortalecimento da atuação 
profissional no setor con-
dominial da região.

	 “Brasília é um merca-
do altamente qualificado 
e com grande potencial 
de desenvolvimento na 
área de administração e 
gestão condominial. Nos-
sa expectativa com a uni-
dade franqueada é ofere-
cer uma gestão completa, 
técnica e transparente, 
elevando o padrão de 
atendimento e resultados 
para síndicos e condomí-
nios do DF”, afirmou Vic-
tor Blanco.

	 A GECON Brasília 
chega com proposta de 
gestão completa para os 
condomínios do Distrito 
Federal, abrangendo ad-
ministração financeira, 
planejamento orçamen-
tário, controle de inadim-
plência, prestação de 
contas detalhadas, gestão  
preventiva, suporte técni-
co-operacional e acom-

panhamento estratégico 
da gestão. O modelo in-
clui análise de contratos, 
revisão de custos, implan-
tação de rotinas adminis-
trativas modernas e apoio 
direto ao síndico nas deci-
sões estruturais.

	 A unidade também 
oferece diagnóstico ini-
cial gratuito para no-
vos clientes, permitindo 
identificar oportunidades 
de economia, ajustes de 
governança e melhorias 
operacionais. Síndicos, 
conselhos fiscais e mo-
radores passam a contar 
com relatórios gerenciais 
claros, transparência nas 
movimentações financei-
ras e ferramentas digitais 
que facilitam a comunica-
ção e a organização inter-
na.

	 Além disso, a GECON 
Brasília atua na transição 
de administradoras, reor-
ganização financeira de 
condomínios em situação 
de déficit e implantação 
de boas práticas de com-

pliance condominial. O 
objetivo é proporcionar 
segurança jurídica, esta-
bilidade financeira e va-
lorização patrimonial aos 
empreendimentos atendi-
dos.

	 Instalada em uma das 
regiões que mais crescem 
no Distrito Federal, a nova 
unidade reforça o com-
promisso da marca com 
a profissionalização da 
gestão condominial. Para 
atendimento e informa-
ções, a loja está localiza-
da no Bahamas Center, 
Loja 28, Águas Claras, e 
atende pelo telefone (61) 
99374-6774.

	 A inauguração conso-
lida mais um passo na ex-
pansão nacional da GE-
CON e representa uma 
oportunidade concreta 
para condomínios do DF 
que buscam uma ges-
tão completa, moderna e 
orientada a resultados.

Fonte: Da Redação
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PERÍCIA EM ENGENHARIA DIAGNÓSTICA: INSTRUMENTO 
TÉCNICO DE PROTEÇÃO PATRIMONIAL NO CONDOMÍNIO

Engenharia do Condomínio

A gestão condominial 
contemporânea exi-
ge cada vez mais 

profissionalização, res-
ponsabilidade técnica e 
decisões fundamentadas. 
Dentro desse cenário, a 
perícia em engenharia 
diagnóstica se consolida 
como ferramenta essen-
cial para síndicos que de-
sejam reduzir riscos, evitar 
desperdícios financeiros e 
proteger juridicamente o 
condomínio.

	 A engenharia diag-
nóstica não se limita a 
uma simples inspeção vi-
sual ou a um parecer in-
formal. Trata-se de um 
conjunto de procedimen-
tos técnicos estruturados, 
com metodologia espe-
cífica, base normativa e 
análise multidisciplinar. O 
objetivo é identificar a ori-
gem, a causa e a extensão 
de anomalias construtivas, 
falhas de desempenho ou 
manifestações patológicas 
na edificação.

	 Em condomínios, é 
comum que problemas 
como infiltrações, fissuras, 
trincas estruturais, recal-
ques diferenciais, corro-
são de armaduras, falhas 
em sistemas elétricos e 
sobrecargas hidráulicas 
sejam tratados de forma 
paliativa. Resolve-se o 
efeito visível, mas a causa 
permanece. A engenharia 
diagnóstica rompe com 
essa lógica, investigando 
profundamente o fenôme-
no técnico.

	 O processo pericial 
envolve levantamento 

documental (projetos es-
truturais, arquitetônicos e 
complementares), análise 
de memoriais descritivos, 
verificação de histórico de 
manutenção, entrevistas 
técnicas, inspeções deta-
lhadas e, quando neces-
sário, ensaios não destru-
tivos ou laboratoriais. Em 
alguns casos, utiliza-se 
termografia, ultrassom, 
esclerometria, extração de 
testemunhos ou testes de 
estanqueidade.

	 A correta identificação 
da causa raiz é determi-
nante para evitar retra-
balho. Infiltrações, por 
exemplo, podem decorrer 
de falha de impermeabi-
lização, fissura estrutural, 
erro de execução ou dete-
rioração natural do siste-
ma. Cada hipótese exige 
solução distinta. Interven-
ções inadequadas apenas 
elevam custos e ampliam 
conflitos entre condômi-
nos.

	 A atuação preventiva 

também possui impacto 
jurídico significativo. O 
Código Civil prevê prazos 
de garantia para vícios 
construtivos. Sem laudo 
técnico fundamentado, o 
condomínio pode perder 
a oportunidade de res-
ponsabilizar construtoras 
ou projetistas dentro do 
prazo legal. O laudo pe-
ricial é instrumento proba-
tório robusto em eventual 
demanda judicial.

	 Além da esfera judi-
cial, a engenharia diag-
nóstica auxilia na ela-
boração de planos de 
manutenção alinhados 
à ABNT NBR 5674, que 
estabelece diretrizes para 
gestão da manutenção 
predial. Condomínios que 
adotam planejamento téc-
nico reduzem falhas sistê-
micas, ampliam a vida útil 
dos sistemas e valorizam 
o patrimônio imobiliário.

	 Outro aspecto rele-
vante é a responsabilidade 
civil do síndico. O gestor 

que ignora sinais técnicos 
evidentes pode ser res-
ponsabilizado por omis-
são. Fissuras estruturais 
não investigadas, falhas 
elétricas não corrigidas 
ou problemas hidráulicos 
recorrentes podem culmi-
nar em acidentes graves. 
A contratação de perícia 
demonstra diligência ad-
ministrativa.

	 Em edificações com 
mais de 10 ou 15 anos, 
torna-se recomendável a 
realização de avaliações 
técnicas periódicas, es-
pecialmente quando ine-
xistem registros históricos 
organizados. A cultura de 
manutenção corretiva ain-
da predomina em muitos 
condomínios brasileiros, 
mas a tendência mundial 
é migrar para modelo 
preditivo e preventivo.

	 Há também impac-
to financeiro direto. Um 
diagnóstico preciso evita 
intervenções desneces-
sárias e reduz a ocorrên-

cia de obras emergen-
ciais, que normalmente 
possuem custo elevado. 
A previsibilidade técni-
ca contribui para melhor 
elaboração da previsão 
orçamentária e para pla-
nejamento de fundos es-
pecíficos de manutenção.

Em empreendimentos no-
vos, a engenharia diag-
nóstica é estratégica na 
fase de recebimento de 
obras. A vistoria técnica 
especializada identifica ví-
cios ocultos antes da expi-
ração da garantia. A au-
sência dessa análise pode 
transferir ao condomínio 
custos que deveriam ser 
suportados pela constru-
tora.

	 A governança con-
dominial moderna exige 
transparência e base téc-
nica nas decisões. As as-
sembleias tornam-se mais 
objetivas quando o síndi-
co apresenta laudos fun-
damentados em normas 
técnicas e evidências cien-
tíficas. Reduz-se a subje-
tividade e aumenta-se a 
confiança na administra-
ção.

	 A perícia em engenha-
ria diagnóstica, portanto, 
não é apenas instrumento 
de resolução de conflitos, 
mas elemento estruturan-
te de gestão profissional. 
Condomínios que adotam 
cultura técnica preventiva 
se tornam mais seguros, 
economicamente estáveis 
e juridicamente protegi-
dos.

Fonte: Da Redação
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